
 
 

TERMO DE CIÊNCIA À CHEFIA SUPERIOR 

                      

     Após vários relatos dos servidores e frequentadores de que a servidora 

Beatriz Vieira Cavalari, se ausenta do seu local de trabalho sem autorização da chefia 

imediata, recentemente começamos a fiscalizar os episódios através de visitas a trabalho, 

para verificar se realmente estaria acontecendo tal fato, e foi verificada a ausência.  

Diante dos fatos, a servidora, foi questionada sobre sua conduta, a qual 

negou as alegações de ausência. Quando questionada sobre  os servidores à ela  

subordinados, a mesma  se negou a fiscalizar, no que se refere às frequentes ausências 

dos mesmos, tais como, saídas sem autorização, pseudo-consulta médica sem atestados, 

ou seja, fazer-se cumprir as funções e ordens de serviços do dia a dia do local de 

trabalho, alegando que não é sua função cobrar ou exigir tarefas diárias dos servidores, o 

que é de suma importância, visto que a cobrança e a ordem exigida com respeito é 

salutar para que se beneficie o local e o atendimento ao serviço público.  

A servidora deixou claro que irá executar tarefas, “se o Secretario de 

Governo pedir caso contrário suas ações continuarão as mesmas”.  

Portanto exercer a função de chefia sem gerência, controle e cobrança de 

produtividade e bom atendimento em seu local de trabalho é no mínimo um desprezo com 

serviço público e desrespeito ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais ao qual 

estamos todos subordinados. 

 Como chefia imediata, surpreso e inconformado com os fatos apresentados 

e ações da servidora, visto que, as normas e regras são feitas para serem cumpridas, 

como preconiza o Estatuto supra mencionado, e ciente de estar cumprindo com minhas 

obrigações pertinentes ao cargo, tem esse o objetivo de dar ciência a chefia superior para 

determinar as providencias a serem tomadas, ficando a disposição para maiores 

esclarecimentos e orientações. 

 

                        Por ser verdade; 

                        Firmo a presente declaração.  

 

Votuporanga, 14 de abril de 2023. 

___________________________________ 

Jhonatas Dias da Silva 

Chefe da Divisão de Esportes, Recreação e Lazer  
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